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LEI N~ 857, DE 18 DE OUTUBRO DE 1984 ..
"Concede perpetuidade â sepultura onde se' acham'

inumados os restos mortais de AGOSTINHO RAI10SDE
OLl VE I RA" • .

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN~

TE LEI: A 10 F' d' d •d d •rt. • - Ica conce I o perpetul a e a
sepul tura nCl 35B.Quadra "S" ,do Cemi térlo de Nova

Iguaçu onde se acham. inumados os restos mortaisl
de AGOSTINHO RAMOS DE OLIVEIRA.

·Art. 2~ - A família de AGOSTINHO RAMOS'

DE OLIVEIRA ficam assegurados todos os direitos'
decorrentes da perpetuidade de que trata o arti-

go precedente. .
• Art. 3~ - Esta Lei entrará em -vigor na I

data de sua publicação.
Art. 4~ • Revogam-se as disposições em

co!,!':.áJio. _

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.18 DE OUTU 

BRO DE 1984.

PAUL(i 1INltNIo m:NE NETO
prefeito
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